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Relatório



O Projeto de Lei nº 016/2008 é de iniciativa do Prefeito Municipal, através do qual persegue autorização legislativa para desafetar área pública que especifica e autorizar a investidura deste imóvel em favor de Metalbel Estrutura Metálica Ltda – EPP e de Wladimir Martins Tavares. 

Trata-se dito imóvel a ser desafetado, da categoria de bem de uso comum do povo para a categoria de bem de uso dominial, de uma área pública constituída de 820,30m² (oitocentos e vinte vírgula trinta metros quadrados), situado na Rua Eçânia, Bairro Kamaiurá, em Unaí (MG), registrado sob a Matrícula n.º 30.537 no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.



Cuidou o Ilustre Autor de trazer com a proposição todo o processo administrativo, requerido pelos pretensos contemplados, nele contendo croqui da Área Urbana em questão, bem como a respectiva certidão da matrícula do imóvel público, mais documentos pertinentes.

Fundamentação



A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos onde recebeu parecer e votação favorável à sua aprovação. 



A competência desta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, III, “c” da Resolução nº 195/92.



A Mensagem enviada pelo Digno Autor ao não menos Digno Presidente desta Casa Legislativa demonstra que é pretensão da Administração dar celeridade na análise e solução aos processos administrativos interpostos pelos cidadãos unaienses, em atendimento ao novel inciso LXXVIII, do art. 5º da Constituição Federal, o qual garante razoável duração dos processos judiciais e administrativos merece aplausos desse Poder Legislativo. 



Cumpre salientar que: “O Estatuto dos Contratos e Licitações (Lei nº 8.666/93) define a investidura como sendo a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, quando esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação, e desde que o preço não ultrapasse a determinado valor (arts. 17, § 3º, e 23, II, “a”)”. (José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 16ª ed., Lumen Juris Editora, pág. 986). 

E assim sendo, é legítima a intenção da Prefeitura em regularizar a situação do imóvel em questão, uma vez que este se encontra na situação descrita na Lei Municipal nº 1.466, de 22 de junho de 1993, podendo, dessa forma, ser alienado através de escritura pública de investidura, dispensando-se o processo licitatório. Esse também é o entendimento do Douto Procurador Municipal constante do Processo Administrativo que acompanha esta proposição.

É de se dizer que as exigências da legislação pertinentes, mesmo integralmente atendidas, só legitimam a transferência patrimonial de bens dominicais. É a lição de Hely Lopes Meirelles: “O que a lei civil quer dizer é que os bens públicos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins administrativos especiais, isto é enquanto tiverem afetação pública, ou seja, destinação pública específica. Exemplificando: uma praça, um edifício público não pode ser alienado enquanto tiver essa destinação, mas qualquer deles poderá ser vendido, doado ou permutado desde o momento em que seja, por lei, desafetado da destinação originária e trespassado para a categoria de bem dominial, isto é, do patrimônio disponível da Administração. (Direito Administrativo, pág. 445). 



Desta forma, uma vez que todos os requisitos legais foram cumpridos e também pela conveniência para a Administração Pública vejo que a multifalada desafetação poderá ocorrer no presente caso, com a conseqüente investidura em favor da empresa Metalbel Estrutura Metálica Ltda – EPP e do senhor Wladimir Martins Tavares.  

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 016/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 3 de julho de 2008.


VEREADOR ADELSON JOSÉ


                Relator Designado

